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Àta de Reglstro de Preços nnQ[/2021 lCorporativa)
Processo Licitatorio PÍrtT N" 010/2022

PEgão Eletrônico SRPC No 007/2022

O MUNICiPIO DE TORITAMA/PE, Pêssoe Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dodval

José Pereira n' í370, PaÍque das Feiras,55.12$000. Tontama/PE. inscnto no CNPJ/MF sob o no

I 1 .256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PI-ANEJAIIENTo E GESTÂo, por meio de seu

Secretário, SÍ. Josá Filipe Ângelo Oliveha de Lucena inscíilo no RG sob o no 7979571 SDS/PE e

CPF 085.634.84,1-94, nos termos do que dispóe na Lei n0 10.520, de 't7 de iulho de 2002, e o Decreto

l\4unicipal no 34, de 26 de setembm de 2019, com adicâÉo subsidiâíia da Lei n.0 8.666, de 21 de

junho de 1993, e Íace ao resultado obüdo no Pregão Eleúônico (SRPC) Plt'lT n" 0011202i2, resdue

REGISTRAR 0S PREÇ0S oÍeítados peiâ empresa vencêdora do certame, a empresa JOSÉ VICTOR

PEREIRA CLEIIIENTE, inscnta no CNPJ/MF sob o no 26.974.335/0001{2, situada à Rua Emidio

Jordão das Neves, 299, Cenbo, ToÍitama, Pemambuco, CEP 55125{00, neste ato íepresenlâda por

seu reDresentante legal, Sr. José Victor Pereira Clemente. poÍladoÍ do RG sob o n" 80840ô8.

SDS/PE, inscdto no CPF sob o n0 0ô0.059.884-50, brasileto, solleiro, cdnerciante, residente e

domicilado na Rua Manoel 8orba, 86, 2" andar, Centro, Toritama, Pemambuco, CEP 55125-000,

objetivando Íuturos contratos de íomecimenlo dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes

cláusulas e mndiçoes:

DO OBJETO E DO VALOR

cúusuLA PRlttlElRA - o objeto dâ pfesente Ata é o Regislro de Preços corporativo para o

íomecimento parcelado de material gráfico e visual, incluindo os seÍviços de produção,

impressão e instalação de: capas de processo, crachás, íaixas, foldêrs, panflelos, banners,

placas, adesivos, etiquetas de patÍimônlo, receltuárlo, ouldoor e lona, desünados aos órgãos

e entidades que integram o Podêr Execuüvo do Ítlunicipio de ToritamaiPE, mníorme

especiÍica@s e quanütalivos constanles no Anexo V do Edital.

CLAUSULA SEGUiIDA ' Valor Total: R$ 110.082,70 {cento e quarenta mil e oitenta e dois reais

e setenta centavos), coflÍorme tabela descrita abaixo:

02

oESCRTçÃO

Adesivo com impÍessào digital com

aplicaÉo em veículos.4X0, igual ou

similarao D3000 da 3M.

Adesivo leitoso com recoíe eletronim e

impressão digital, 4X0, com aplicaçáo e

ârles divers.ils.

3l\,1 R$ 33,30 R$ 26.640 00

R$ 36,00 R{25.200,00

VALOR

UNT,

VALOR

TOTAL

01
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Farras em lona Ímnl light 440 gm, com

rmpressao drgtal. 4X0. 0om acabamento

. em bastào e ponle'Ías. Artes Drversas

Folders 20x21 com dobra 4x4. Couchê

1'15. Artes diversâs,

lm6ressão o-r Plolagem dê Íolha A'1, pÍeto

09 e branco, tamanho 594X841mm ou 23,4 UND

srARFrhx I R§ 28,ôo R$ 17.1r'0.0U iM,

UND

UND

bu0

5.000

100 SUZANO

550 STARFLEX

.320 SUZANO

R§ 0.23 R$ 1.150 00

RS 12.60 R$ 1.260.00

R$ 31,90 R$ 17.545,00

R$ 0,16 R$ 1,971,20

SUZAN

X33,1 polegada.

10
Lona FÍont light 4409m, 4X0, com ilhós e

. impressão digrtal. Artes Diversas.

PanÍleto 15x21 em papel couchê í'159,

4!4.

Placâ Metalon com lona ÍÍont light ,140

12 gm, 4X0, com impressão digital e

instalaçáo local. Artes Diversas.

13

L
11 2

---l

STARFLEX R$ 129,90

Placa PVC com adesivo leitoso com

recorle a laser e impressâo digitâ|, Anes R$ 19.929.00

Drversas

00s PRAzos

CLAUSULA TERCEIRA - 0 prazo de vigencia do Regislro de Preços seri de 12 (doze) meses,

contados a parlk da data de assinatuB da Ata de Regisbo de Preços Corporativa, obseÍvado as

CispcsiÇÕes contrdas no art. 10 do oecr8to [{unicipal n0. 34 de 26 setembrc 2019, como nas cemais

normas legais peílinentes.

SUBCúUSUU ÚNICA - O prazo de vigência do(s) Contlato(s) oriundo(s) da Ata

de Registro de Preços seguirá(áo) o que drspõe o aí.57 da Lei 8.666/93 e suas

atualiza@s.

CúUSULÂ oUARTA - A Detentoía poderá ser cmvocada para assinaÍ o insuumento de

eventual(is) Contrato(s), o que deveÍá(áo) Íazé-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias

consecutivos, conledo a paíir da data da convocação oficial, sob pena de decak o direilo à

contrataÉo, sem prejuizo das sanções píevistas no aÍt. 70 da Lei n" 10.520/2002.

CúUSULA QUINTA O pÉtzo parc entrega do objeto licitãdo será de até 08 (oito) dias úteis,

contados da solicÍtagão íeita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fomecimento ou nota

de empenho. a
Subcláusula pÍimeira - A Detentora Íicará obdgada a tÍocãÍ o(s) produto(s) que

üeÍ(em) a ser releitâdo(s) por náo atende(em) à(s) especiÍicaçáo(ôes) anexa(s) ao

Edital, sem que islo acanete qualquer ônus á Adminislração ou impôÍte ne relevação

50R$29.227

.l

225

210 ONEPLASTIC R$ 94,90
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das sanções pÍevistas na legislaçao vtgente. O prazo para enlrcga do(s) novo(s)

produto(s) sera de ale 02 (dois) dies úteis, conrado do recebmento da solrcrlaçáo

de tÍoca.

Subcláusula segunda - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue

pela licitante vencedora, poÍ sua clnta, Íisco e expênsas, nâs quantjdades solicitadas

pelo Orgão Gerenciadd/C$trâhnte, no local indicado pelo solicitante, o qual será

dentro do Municipio de Toritama, mediante agendamênto através do ernail:

setorcomDrastontama@omail.com

GERENCI{MENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS CoRPORATMA

CúUSULA SEXÍA {abeÉ a Secretaria de Planeiâmento e Gestáo, Ôrgão Gerenciado( a

realizôção do procedimento licitatório, índuindo toda instÍução processuâl e consolidação de dados

para a realização do procedimento [citatoÍio e a prática de todos os atos de contíde e administÍação

do Sistema de Registro de Preços Corpoativo, coníorme dispoe o aÍt. 22 do Decíeto Municipal n"- 34

de 26 setembm 2019.

CLÁUSULÂ SÉTlttlA - Quando do gerenciamento da Alâ de Regisko de Preços Corporalivâ, o 0rgâo

Gerenoador. nos temos do art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 20'19, deverá:

| - Conduzir eventuais renegooaçoes dos pÍwos registrados, conforme inciso Vll, aÍt.

5 do DecÍeto lúunicipal nn. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, gaÍantida a aÍrpla deÍesa e o contÍaditono, as penalidades deconentes

de inÍra@es no procedimento licilatoÍio, conÍoíme inciso Vlll, art.5 do Deúeto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 20,l9:

lll - Aplicar, garanlida a amda deíesa e o contraditóÍio, as penalidades deconentes

do descumpÍimenlo do pactuado na Ata de Registo de Preços Cotporaüva ou do

descumpnmento das obngaçoes contrdluais, em relapo às suas proprias

contralaçoes, conforme o inciso lX, art. 5odo Decr€io Municipôlno. Y de 26 setembro

2019,

lV - Autorizar, excepcronal e justilicadamente, a pmrrogação do prazo preüsto no §

6o do art. 20 do oecreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o

prazo de vrgência da atâ, quando solicitada pelo óÍgão não paÍticipanle.

(
CLÁUSULA OÍTAVA - 0 Ôrgão Gerenciador promoverá as negocia@s e todos os àÍpcedimentos

relaüvos à revrsáo e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçóes do Capítulo

Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

[lí^ l
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DA UÍILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATÍVA POR ÓRGÃO NÃO

PARIICIPANIES

CúUSULA ilONA - A presente Ata de RegistÍo de Preços Corporatrva, durante a sua vigência,

poderá seÍ utilzâda por qualquer órgáo ou entidade Wblica que não lenha particrpado do certame

Icrlalôrio. desde que deüdamente justríicada a vantagem. e mediante anuência do órgão gerenciador

alendrdas âs condrçoes previstas no Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA - O Órgáo Não PaÍlicipante, a que se reÍere o aÍ1. 20 do Decreto Muniopal n".

34 de 26 setembro 2019, somente podeÍá íazeÍ uso da Ala de Regislro de PÍeços Corpoíaüve, apos

a anuênoa do Órgao GerenciadoÍ da Ata.

CúUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA - Quando da formalizaçâo do pedido para íazer uso da Ata de

Registro de Preços Corporativa, o Ôrgáo Não PaÍticipante deveÍá inÍormar os ilens e quantidades a

serem adquiridos. enviando documento assinado por aúoridade competente do órgão ou entidade.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Caberá ao Íomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços

CorpoÍatrva. observadas as condiÉes nela estabe,ecidas, optar pela aceitaçáo ou não do

fomecrmento decoÍrente de adesão, desde que náo pÍejudique as obíigaçoes presentes e futuras

deconenres da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Orgãqs, pariicipanle(si, nos de acordo

com o disciplrnado no § ? do art. 20 do DecÍeto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

cúUSULA 0ÉcltlA TERCEIRA-As aquisiçoes ou contrataçrEs por cada Órgão ou Entrdade nâo

PaÍtr ciDante:

Subcláusula primeira - não vinculada a Administração Pública do MunicÍpio de ToÍitama não

poderáo excedera 50yo (cinquenta poÍ cento)dos quantitativos dos ilens do inírumento convocatôno

e registrados na Ata de Registro de Preços para o Orgâo Gerenciador e Ôrgã(s) Participante{s), em

consonâncra com o disposto no §40 do art. 20 do Deoeto Municípal n'. 34 de 2ô setembro de 2019.

CúUSULÂ DÉdMA QUÂRTÂ - 0 quantitatvo decoÍrente de todas as adesoes a Ala de Regislro

de Preços Corporaúva náo excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item

registrádo, para o óÍsão gerenciador e oÍgãos participantes, independenlemenle do número de

Ôrgãos Não Participantes que adenrem, nos termos do § 50 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de

26 setem&o de 2019.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA -Após a autoízaqão do Órgão Gerenoador, o Órgáo Não Participanre

rJevetá eíelivar a aquiriçàu uu conlrataçãu sulir,itatla ent alú 90 (rrovenla) rjias, ubservatlu u prazu rJe

vigência da Ata de Registro de Preços Corporaüva, de acodo com o § ô' do aí1. 20 do Decrelo

l\,rluniopal no. 34 de 26 setembío de 2019.

CúU§ULA DÉCIMA SEXTA - Compete ao Órgão Não Paíiopante os atos Íelaüvos à cobranÇa do

cumprimento pelo fomecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a

Vh
.l

§



ní'ôr1 nrl]lt
Éõ.!à.ndo D.tt r.do,
RlrÂil^

PR E! [:l l U R^ i\lU!il( ]l P^1- Dl. T()RI',I 
^ll,rr\r\[riD()RtlrtÍ]\Ítlt trt!'ra.Prxoltot\trtRr\.lt,talltrlr.Pt-{lt.(l!.-r03-

( \Pr. ll l!ó ala.aaar-31

ampla deíesa e o conlÉditóÍio, de evenluais p€nalidades decorentes do descumpímento de

clausulas contratuars. em íelaçao às sues propnas contrataçoes, rnformando as ocorÍenoas ao orgao

gerenoador. mnforme estabelecido no § 7' do aÍt. 20 do Decreto Munrcipal n0. 34 de 26 selembro de

2019,

DA GESTÀO E FTSCALTZAçÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPoRÂTÍVA

CúUSULA DÉC|ÍúA SÉTi,lA - A Gesl.iio da Ata de RegistÍo de Preços Corporaliva ficará sob a

responsabilidade da Secretâria Municipal de Planejamento e Gestão, através de seu Secrelário,

onÍorme o an. 22 do Decreto Municipal no 34 de 2ô de setembro de 2019.

Subcláusula primeira . A Gestáo dos Contratos provenientes da Ata de Registro de

Preços Corporativa licará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

unidade coôtratante.

CLÁUSUI-A DÉC|MÀ OITAVA + ÍiscalizaÉo da execuÉo da Ata de Redsuo de Preços e dos

contratos que dela oÍiginarem dar+e-ão de íorma setoÍial pelo Íato do objeto ser executado de Íorma

descentralizâda. em setores disüntos da Administração Pública Municipal

Subcláusula Primeira - 0s íiscais setoriais desisnados serão

a) SecÍetaÍia Municipal de Planejamento e Geslão, a Sra. Bruna da Silva

Nomnha, Dríetora de Gestao AdminEtralva;

b) SecÍetaÍia Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, o Sr. Lucas

Mnicius Pereira Baúosa, Diretor de Apoio ao Ensino:

c) SêcretaÍia de ObÍas e Uóanismo, o Sr. José Raul Santos Seixas Silva,

CoordenadoÍ de Execução de obras:

d) Fundo Municipal de Saúde, o Sr. Esdras Tavares da Silva, Coordenador

de Saúde da Familia:

e) Companhia de TÉnsilo e TranspoÍle Urbano - CTTU, o Sr. Jêfferson Lira

da Silva, Diretor Adminislrativo e Financetro.

Subcláusula Segunda - O fiscal do(s) contÍato(s) será(áo) designado(s) pela(s)

unrdade(s) conlÍatante(s), onde será(ào) mencionados(s) no(s) reÍerido(s)

conlrato(s), ou inslrumenlo(s) equivalente(s).

cúusuLA DÉcruA NoNA - Não obstante a empresa Detentora sera única e exclusiva responsável

poÍ toda execuçáo coÍrlratual, ao ÓÍgão GeÍenciador é reservado o direito de, sem gualquer ípsra de

restnngir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais âmpla e complete fisclizaçao,
diretemente ou por prepostos designados.

CúUSULA VrcÊSfiA - Caberá ao(s) Íiscal(is) de Ata de Registm de PreÇos CoÍporativa e do(s)

eventual(rs) C0nkato(s) que dela origina(eA):

rt+ j
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a) Responsabrlrzar-se pela Mgrlancra e gaÍanlia da Íegulandade e adequaçao do

Íomeomenlo:

b) Conhecer plenamente os teÍmos registrados sob sua Íiscalizaçáo, pnnopalmente

suas dáusulas, assim coíno as condrçoes consta0les do edital e seus anexos. com

vislas a identiÍicar as obÍigaçoes ,h concÍBlo tênto do Órgáo Gercncladoí quanlo da

Delenlora,

c) Conhecer e reunir-se com o preposlo da Detentora com a Íinalidade de definÍ e

eslabeleceÍ as estElégias da execução do obieto, bem como tÍaçar melas de

contrcle, liscalizaÉo e acompanhamento do íomecimento;

d) Exigrr da oetentora o Íiel cumprimento de todas âs condiçoes regisúadas

assumidas, constantes das cláusulas e denuis condiçoes do edital e respecúvos

anexos;

e) Comunicar à AdministBçâo a necessidade de alteBçoes do quanütalivo do objeto

ou modiÍcaçáo da fomâ de sua exeôJçáo. em rezão do íato suDeíveniente ou de

outÍo qualqueÍ, que possâ comprometer a aderência do regislro e seu efetivo

resultadot

f) Rearsar o íomecimento iregular, não ac€itando pmduto diverso daquele que se

enmntra especificado no TeÍmo de ReÍerencia, Anexo V do Edital desta Ala de

Regisiro de Preços, assim como observar, para o seu coÍreto íecebÍmenlo;

g) Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela Detentora;

h) Conunrcar íormalmente ao Gestor da Ata de Regislro de Preços Corporaüva as

inegulandades cometidas passÍveis de penalidade, após os mntal.os prévios mm a

Detentora:

i) Anotar em registÍo píópdo todas as oconências relacionadas com a execução da

Ata de Registro de Preços, determinando o que ÍoÍ necessáno à regulanzâçáo das

Íaltas ou deÍeitos obseNados.

CúUSULA VIGÉSilA PRltúElRÂ - Caberá ao Gestor rja Ata de Regislro tie preços Corporaiiva e

dos Conlratos que dela dginarem:

a) Autonzar a abeÍluÍa de pocesso administraüvo visando à aplicação das
penalidades cabívers. oaranlindo a deÍesa prévia à oetentora/Contrdtada:

b) Emjtrr avaliaç.ão da qualidade do íomecimento;

c) Acompanhar e obseruar o cumpÍimento das cláusulas registradas nesta Ata de

Regislru rJe Prups Cu pr.r a liva/Cur U aluais,

d) Analisar os elâtórios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata Ou n.go,roÇ
Preços Corporativa;

(\\/,h

.\
.í. .. .t: 

,^\.' ,,, r
,' ,r,- 

" 
r, - 

lt' \
, "'iili'l 'l

I.,
'--+ ^./\+\-^<i-



Dà
,/)Y

C.i

ltb t)00 3 I

R]ÍA}tA
L

Fls no 

-i'i
PRETl:n Uf,r lturtctP.lt. DU aORIr,rrt^

\11\llrrooRlr$,qiltltattÂr.t!t.PrRQltut\tttIls.lo§llrttr.?t,{tt.<t!.-laa-
(\tJ lr l.ô a!. aaar,.l.

ê) Pmpor aplcâçao de sançoes admrnistrativas pelo descumpí'rmento das cláusulas

regrslradaVcontmtuars apontadas pelo fiscali

f) Provrdenoar o pagammto das íaturas emiüdas pela Detentora/Contratada,

medrante a obseÍvância das exigênoas Íegistradas/contratuais e legaisi

h) Orientar o íiscal da Ab de Registro de Preços/Contrato para a adequada

observànoa das cláusulas registradas/conlÍatuais.

RECEBI ENTO DO OBJETO

CúUSULA VIGÉSltrlA SEGUNoA . O objeto desta Ata de RegistÍo de Preços deverá seÍ recebido

Subcláusula primeira - ProvisoÍiamenle, pelo Íiscal da Ata de Regisfo de Preps

Corporativa, para eÍeito de postenor veriíicação de coníormidade d0 pmduto com as

especiÍcaçoes constante no TeÍmo de Reíerência, Anexo V do Editali

Subcláusula segunda - Deíiniüvamente, pelo fiscal da Ata de Registo de PÍeços

Corporativa, aÉs a conÍeÍéncia, vedÍicaçâo das especiÍicaçÕes, qualidade, quantidade e

da mnÍormidade do produto enlregue, de acordo com a pmposta apresentâda.

CúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRÂ - O recebimento deÍinitivo não exdui as Íesoonsâbrlidades

administÍatva, civil e penal da Detentora.

CúUSULA UGÉSlÍrlA QUARTA -O MunicÍpo tje ToÍitama eÍetuará o pagamento das nolas íiscars

referenles ao Íomecimento objeto desta Ata de RegistÍo de Preços/Conuato em até 30 (tinta) dias

consecutivos, a contar da data de enfada das mesmas no pmtocolo da Tesouraria, bcalizada na

Avenida Donval José Pereira n" 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apÍesentadas

devidamente atesladas e coÍíelamente preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula primeira - Caso a DetentoÍa ople pordeÉsito em coflta-corÍente mantida em

instituição banária díerente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valoÍ pago

a importânoa a título de tariía de transferéncia de fundos (DoC ou TED, conÍonne o caso).

Subcláusula segunda - 0 Múnicípio de Toíitama veriÍicará as hiÉteses de na

Íonte de encargos tributáÍios. 0s tibutos relativos ao Íaturamento serão

Detentora no momenlo da liquidação da despesa e recolhidos diretamenle ao poder

competente.

!,h.

g) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados, obseryando para que o

valor da Ata de RegislÍo de Preços e Contratos náo seja ultrapassado;

DO PAGAMENTO
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Subcláusula têtcaira - O Municipro de Tonlama deduzirá do montante a pagar os valoÍes

co[esponoenles a multas ou lndenEaçoes deudas pela Detentorâ.

CúUSUIÁ VICÉsttttl QUINTA - Fica asseguÍado o reslabelecimento do equilibrio econÔmrco'

Íinanceiro inroaldo Contralo, na ocorÍência de Íato superveniente que implique â inviabilidade de suâ

execuçà0.

ctÁusulÁ ueÉgul sExTA - oconendo atÍaso no pagamento. desde que paía tanto a

Contratada náo tenha coÍrcor'Íido, de algumâ Íorma, haverá incidência de atuâltzaçáo monetária sobíe

o valordevrdo, pela vanação aflmulada do o indice Nacionalde Preços ao CoosumidorAmplo (IPCA)

do IBGE.

cúusuu ueÉsul sÉTtt A - Omnendo o atÍaso supeioí a 90 (novenla) dias dos pagamenlos

devidos pelo Ôrgão Gerenciadoí deconentes de Íomecimento iá recebidos, salvo em caso preüsto

sm lei. íica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensáo do drmpÍimento de suas

obrigaçoes até que sêia noímalizadâ a situação.

DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

CúUSUU VteÉstMl OITAVA - Além das obÍigaÉes legais, regulamentares e as demais

constantes do ins[umento contÍaiual e demais documenlos, obrigase, a licitanie aojudicaÉria a.

a) A responsablidade poÍ encargos trabalhistâs, previdenciários, fiscâis, comeroais

e civis, demnenles da execuçáo do objelo, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.

b) Nos termos do aÍt. 70 da Lei 8.666i93, a DetentoÍa é responsável pelos danos

causados dtretamente à AdministraÉo ou a terceios, decdÍentes de sua culpa ou

dolo na execução do ot{eto.

c) Fomecer os pÍodutos de acordo com as especiíica@s e quanül,ativos constanles

no Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar*e pelos ônus resultantes de quarsquer açÕes, demandas, custos

e despesas decorenles de danos, ocoridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obngando-se, oukossrm, por quaisquer responsabilidades

demnentes de açoes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
poÍ força da Ler, ligadas ao cumprimento da Atá de Registo de Preços Corporativa

e eventuais Contratos.

e) Mantet durante lodo período de execução do obJeto, as condiçoes de

e qualificaÉo exígidas na licrtaçáo. ryo*'

Vfu. s
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0 Reparar, conigir, remover, ÍeconstÍurÍ ou substiturr, as suas expensas, no todo ou

em paíe, o oqeto da Ala de Regrstro de Preços Corporatrva, se venlicados vrcros,

deÍeitos ou inconeçoes.

g) Prestaí as infoÍmagoes e os esclarecimentos solicitados peb Ôrgão

Gerenciador/Contratanle,

h) Responsabilizar+e pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Regislro de PreÇos Corporativa.

a) Eíeluar o pedido em coÍomidade com a discdminaÉo constante no Termo de

ReÍeréncia Anexo V do Edital, por meio de Oniem de Fornecimento (OF) o0 nota de

empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dofomecimento

desejedo.

c) Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

oetentor com relaÇão ao objeto deste RegistÍo de Preços Corporativo-

d) Eíetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados

e) Acompanhar a execução desta Atâ de Registro de Preços Corporativa

0 Comunicar à DetentoÍa as ine0ulandades obseNadas na entÍEa dos produlos,

íoÍmulando as exigéncias necessárias às respectivas regulaÍizaçoes.

i) lndrcar pÍeposto que se responderá perante o ôgáo Gerenoador.

j) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se í€lere a licitação.

DAS OBRIGAçOES ÓRGÃO GERETTCIADOR

CúUSUL VEÉ$MA NOiIA - CâbeÉ ao Orgão Gerenciador as seguintes obrigaFes:

DAS PENALIDADES E SANçÔES

CúUSULA TRIGÉS|ÍtlA - 0 uonreür[ento r,le iregularirJarJcs na exeuu,çãn r.iesla Ata de

Preços, suieitaÍá o particular à aplica@o de sançoes administrativas, nos termos da Lei

'10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n0 8.ôô6/93 e suas atualizaçoes.

(egi"tru,Je
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Detentora as impoÍtàncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança media

em DÍvida Aliva do Município, ou por qualquer oulra foÍma prevista em lei.
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CLÁUSULA TRGÉSIMA PRlttlEtRA - Se a Detentora inadimptir as obrigaqoes assumidas, no todo

0u em paíe, Íicârá suleria, asseguBdo o conlradltóno e a ampla deíesa, ás sançoes prevtstas no an.

7" da Lei n0 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguantes t€rmos:

l- Advertência:

ll - Multa, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no Íomecimento, em relação ao prâzo estipulado: '1% (um

por cento)do valordo produto não entÍegue, púdia deconido, até o limile

de 10% (de2 poí cento) do valor do produto:

b) Pela recusa em efetuaro fomrimenlo, caracterizada em dez dias após

o vencimenlo do prazo esüpulado: 10% (dez por cento) do valor do

produto:

c) Pela demora em subsütuir o prodúo rejeitado, a contardo segundo dia

da datr da no!ficação da reieiçao:2% (dois por cento)do valor do produto

reosado, por dia deconido;

d) Pela reNsâ da Detentora/Cmtrctada em sub,stjtuir o pÍoduto reieitado,

entendeodGse mmo recusa a subsütuição do produto não eÍetivada nos

cinco dias que se seguiÍem à data da rejeiÉo: 10% (dez poí cento) do

valor do produlo rejeitado:

e) Pelo não cumpdmento de quâlquer condiÉo íixada neste Edital e não

abrangrda nos incisos anteÍioÍes: l% (um por cento) do valoÍ contntado,

para cada evento.

lll - lmpedrmento de licitar e conlriitaí com a Administraçáo Direta e lndireta do

It/unicipio de Toritama e descÍedenoamenlo dos sistemas cadastrais de

íomecedores do Município de Tuitama, pelo pnzo de até 05 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multâs estâbelecidas ãcima podem ser aplrcadas isolada ou

cumulaüvamenle, Íicando o seu total limitado a 10% (dez poí cento) do valor Íegistftüo, sem

pÍejuízo de perdas e danos cabiveis.

Subcláusula segunda - PurJer-se.á desuunla dus pagantentus purvenlut a )hv(us à

nÍe inscriÉo

I

l,+-
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Subcláusula terceira -A autoridade municipal competente, em caso de tnadimplemenlo da

Delenlora, devera câncelar a nota oe empenho, sem prelurzo das penaltdades relaclooadas

nas subdáusulas anteíoÍes.

Ct ÁUSUU fntOÉstMA §EGUNDA - Ficará sujeito a penalidade preüsta no AÍt. 70 da Lei Federal

10.520/2002, sem prejuízo das multas pÍevislas no Edital nesla Ata de RegistÍo de Preços

Corporativa, no Contrato e nas demais cominaçÕes legars, o fomecedor que, convocado denko do

prazo de valdade da sua propostâ, agir em conÍoÍmidade com as hipóteses a seguiÍ:

| - Não assinara Ata de Registro de Preços Corporativa

ll -Deixar de entregar ou apresenlar documentaÇão íalsa em lugar de documenlaçâo

legitima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamenlo da execuçáo de seu objeto;

lV - Náo manüver a propostâ;

V - Falhar ou fraudar na exed:çáo da Ata de Registro de Preços Corpontiva:

Vl - Comportarse de modo inidôneo ou cometer íraude fiscal.

CLÂUSULA TRIGÉSlilíA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora

estará sujeilâ às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do íomecimento:

ll PelârecusaematenderalgumasolicitaçáoparamÍreçãodoÍomecimento; e

lll - Pela não execução do fomecimento de acordo com as especifcaçoes e prazos

estlpulados no Edihl e seus anexos.

Subcláusula primein - Além das penalidades citadas, a Detentora íicará sujeita, ainda, no que

couber, às demaispenalidadesreferidasnoCapitulolvdaleiFederalnoS,666/93eposterioresalteraÇôes.

DO REAJUSTE DE PREçOS

cúusulA TRGÉSltlA QUARTA - De acordo com os arl. 20, § 1", e arr. 3", § 1", da Lei 10.19401,

n0 prazo infeÍior a 12 (doze) meses, contados a partir da dala da apresentação das proposks. os

valores náo poderáo ser reajustados, assegurados à manutenÇão de seu equilibrio econômico-

Ílnanceiro, na íorma da alinea'd", inciso ll do a(. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal

u,2019,

Subcláusula Primeka - Na hipôtese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para Eajuste a

ser ulilizadu será o Índie Nauiunal rJe Preçu; au CutsunrirJur. Anrpb (lPCÂ) rju IBGE og 0uh0 quc

venha a lhe subsliluir. \

Subcláusula Segunda - A concessão do reajuste fica condicjonada à apresentaÉo de requerimento

pela detentoralcontÍatada, isentândo a Administraçáo de concêdê-lo de oíício.
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DA ÀLTERÂçÁO OA ATA OE REGISIRO DE PREçOS CORPORATÍVA

CLÁUSULA TRIGÉS|MA QUINTA - A Ata de Registro de Preços Corporalrva poderá soírer

alleraçoes, obedecrdas as disposiÉes contidas no aít. ô5 da Lei no 8.6ô6/93 e posteriores alteraÉes,

coníorme o § 1o do Art, 10 do oecreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

Subclásuh Única - Na hipotese de supÍessão unilateral, não se aplica o disposto no aÍ1. 65, § 1", ll,

da mencionada hi, que dispoe sobre o lrmite de 25%, podendo hav€r supÍessóes de alê 100%,

conÍüÍne faculdade coníeÍida a administraÉo constante no aíl. '14 do Decreto Municipal n0 34, de 26

de setembro de 2019.

DA REV§ÀO DOS PREÇOS REG|STRÂDOS

CúUSULA TRrcÉSlitÁ SEXTA - Os preçrs Íegistrados poderáo seÍ revistos em deconência de

eventual reduÉo dos pÍeços pGlicado6 no mercedo ou de íato que eleve o custo dos bens

regisfados, cabendo ao órgão gerenoador pmÍnover as negoc,iaçoes junto aos íomecedoÍes,

observadas as disposiçoes contidas no aÍl. 65 da Lej n" 8.666/93, coníorme disciflinado no art. 15 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembÍo de 2019.

CúUSULA TRIGÉSIMA SÉTIIA - Ouando o preço regisFddo tomarse supenor ao pÍeço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgáo geÍenciador convocará os fomecedores para

negooarem a redução dos precps aos vabres praticados pelo mercado, de a@rdo mm o

estabelecido no artl6 do DecÍeto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Primeira - Os Íonrecedores que náo aceitaÍem reduzir seus píeços aos valores

praticados pelo meÍcádo seÉo liberados do comgomisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade,

coníorme consta no §10 do aí1.16 do Decreto Municipal n" 34, de 2ô de setembm de 20í9.

Subcláusula Ssgunda - A ordem de classilicaçáo dos Íomecedom que aceitaÍem redulr seus

pÍeços aos valores de mercado observaÉ a dassiÍcação uiginal das oÍeÍlas, em conÍqmidade com

o disposto no §20 do aíl.16 do DecÍeto Muniqpal n0 34, de 2ô de setembro de 2019.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA oITAVA - Quando o pÍeço de meÍcado tomar-se superior aos preços

relistEdos poÍ molivo supeNeniente, o &gão geÍencrador poderá: (Art. 17 do DecÍeto Muniopal n0

34, de 26 de setembm de 2019)

Subcláussla Primeira - Realizar o restabelecimento do equilibrio econômicofinanceiro inicial do
íegislro de prcços, nd ocr.rrrênr;ia de Íato supuvenientc que inrpliquc a inviabilir/ade rle sua exccuçãu.

na Íonrn do dispsto no aÍt. 65 da Lei n" 8.666/93:

Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilibrio econômico.

Íinanceiro inicial do registro de preços, libeÍar o íomecedoí do comprunisso assumido, caso a
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comunlcãÉo ocorÍa anles do pedido de Íomecimento ou ordem de serviços, e sem aplcaÉo da

penaldade se conflrmada a veracldade dos motrvos e compmvantes apresentad0s;

Subcláusula Terceira - E íacultado à adminisúaçá0, em caso de nâo êxito do restabelecimenlo do

equtlibrio econômiccfinanceiro inicial do registÍo de preps, e após liberar o Íomecedor do

compromrsso assumido. coovocaÍ os demais Íomecedores para asse-ouBí igual oportunidade de

negoqaÉ0.

CúUSULA TRIGÊS|IIA NoNA- Náo havendo êxito, o oÍgâo gercnoador deverá pÍoceder à

revogaçáo da Ata de Registro de preços, mediante publicâção na imprensa oíicial, âdotando as

medidas cábiveis para obGnÉo da contrataçâo mais vantajGa, nos GÍmos do paragrafo único do

ârt. 17 do Decrelo Municipal n0 34, de 26 de setembm de 2019.

D0 CANCELA[,lENTO DA ATA DE REGISIRo 0E PREçOS

CúUSULA QUADRAGÉSIIIA - o Íomecedor terá o seu registÍo cancelado quando: (tut. 19 do

DecÍeto Muniopal no 34, de 26 de setembro de 20í9)

| - Descumprir as condiçóes da Ata de RegistÍo de Preços Corporativa;

ll - Não Íetirar a respectiva nota de empenho ou insuumento equivalenle no pÍazo

estabelecido pela Administrâção, sem justiÍicativa aceitável:

lll - Não ãceitar reduzir o seu preço registrado, na hiÉtese deste se tomar superior

àqueles praticado no mercado; ou

ÍV - SoÍrer sancáo preüsta nos incisos lll ou lV do caoú do aÍl. 87 da Lei n' 8.ô6'6.

de 1993, ou no aí.7" da Lei n' 10.520,de 20021

V - Tiver presentes Íazões de interesse público, desde que devidamente motivada,

nos lermos do aíl.78, inciso Xll, da Lei 8.ô66, de 1993.

Subcláusula primeira -O cancelamento de íegistÍo de pÍsços nas hipoteses previslas nos incisos l,

ll, lV e V deve seÍ ÍoÍmalizado poÍ dêspaúo do óEáo gerenciador, assequrado o contraditóno e a

ampla deÍesa.

Subcláusula segunda -A comunicaÇão do cancelamento de registros nas hipóteses previslas na

subdáusula primeira deve ser feita por publicaçáo na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal

de 05 (cinco)dias úteis,

Subcláusula tercêira- O fomecedor poderá solicitar o câncelamento do seu registm de preço na

ournÉrruia rle fato supervenien(e que venha cr.rrrrprurneler a perleita cxcuução uontrdludl, rJesúe que

comprovada de maneira inequivoca, pnncipalmente por meio de provas documentais, qualquer uma

das hiÉteses preústas no art, 65, inciso ll, alinea d, e § 50, da Lei n0 8.666, de Í993. (

\l'fu. llw
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Subcláusula quelta. A comunicação do cancelamento do regtstÍo de preç0. no caso pÍeústo na

subcláusulã terceua, devera ser realzada poÍ conespondênoa com auso de recebmento ou

pÍotocolo, JuntandGse comprovanle nos autos do registro de pÍeços.

DA VTNCUt-AçÃo

CúUSULA QUAoRAGÉSIúA PRI EIRA . O disposto na presente Ala deverá ser executado

fielmente pelas paíes, de acordo com as condiçÕes avenÉdas no Edital do Pregão EletÍonico para

Registro de Preços CorpoÍatlvo supmmencionedo, que se Íegerá pela Lei Fedeíal n.0 í0.520, de í7
de julho de 2002, pelo DecÍeto Municrpal n" 34, de 26 de setembm de 20'l9,aplicando-se

subsidiaÍiamente a Lei Federaln." 8.666, de 21 deiunho de 1993, suas alteraçoes e regulamentãçoes

postenores, além do que mais Íor exigido no Edrtal e em seus Anexos.

CúUSUIá QUADRAGÉSIA SEGUNDÂ .l§ espedficâ@s tecnicas, obrigaçoes e penalidades

conslantes no Edilal e Termo de ReÍerência do Pregão Eletrônico suprâmêncionado intêgram esta

Atâ de Regisuo de Preços CoÍpoÍaüva, independente de transcriçao.

DAS DtSP0StçOES FINATS

CúUSULA QUA0RAGÉSilA TERCEIRA . As questóes deconentes da uiilização da presenre ata,

que nao possam serdirimidas administÍativamenle, seráo processadas eiulgadas noíom da Comarca

dê Torilama/PE, com exclusáo de qualquer outro, poÍ mais pÍivilegiado que seja.

fusim, justas e cootraladas. as paÍtes assi píesente instÍumento em 03 (três) vias.

Toritama, de 2022
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Legal Josó Victor Pereira Clemente
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